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= P O R T A R I A  N° 9.888 =

JOSÉ ROBERTO DIAS HARCONDES MAGALHÃES, Prefeito 
Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe são confe
ridas por Lei,

R E S O L V E  :

Dispensar o servidor MÁRIO JOSÉ DANIEL DE SOUZA,Re 
gistro n9 3.184, do cargo de Motorista, NÍvel "3A", lotado no 
Departamento de Merenda Escolar da Secretaria da Educação des
ta Prefeitura Municipal, no regime da Consolidação das Leis do 
Trabalho, C.L.T., a partir de 02 de fevereiro de 1995.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 31 de janeiro de 1995.

GALHÃES
Pré£í

MARA
Procurador' Chefe

Registrada em Livro proprio da Sub-Secretaria de 
Legislação da Procuradoria do Município a publicada no Paço 
Municipal.

AUREA LUCIA COURA
Secretária Adjunta de Legislação


